
REQUERIMENTO Nº 
3751
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de GUAPIAÇU-SP, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 30 de Novembro de 2008.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito ALCIDES BEGA, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Dr.JOEL BENEDITO PAGLIUSE GOMES.

JUSTIFICATIVA

A elevação a município, na mesma comarca, com sede na vila de mesmo nome e com território desmembrado de respectivo distrito, aconteceu em 30 de Novembro de 1953, com a lei 2456, em vigor a partir de 1º de Janeiro de 1955. Como município, foi constituído do distrito de Guapiaçu.

Construíram pequenas casas em um descampado que mais tarde foi denominado Largo da Igreja, vindo a ser construída uma pequena capela.

Se aceita a versão como fundador, o Coronel José Batista de Lima, grande proprietário de terras na época e em sua homenagem, moradores ergueram uma estátua de seu busto, na atual praça de São Sebastião. 

O antigo largo da igreja é a atual praça São Sebastião, onde esta a Igreja Matriz da cidade. O povoado teve várias denominações ao longo de sua história: Vila São Sebastião, Nova Petrópolis, São Sebastião do Ribeiro Claro, Ribeirão Claro e Guapiaçu. As denominações oficiais foram somente Ribeirão Claro e Guapiaçu.

O lugar foi denominado Guapiaçu pela Lei 4334, de 30 de Novembro de 1944, em vigor a partir de 1º de Janeiro de 1945.

GUAPIAÇU, EM TUPI-GUARANI, SIGNIFICA ÁGUAS CLARAS.

Queremos, nesta oportunidade, juntar-nos aos habitantes e a todos que se uniram para fazer de Guapiaçu um grande Município, para expressar nossos votos de parabéns.

Sala das Sessões, em
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